
Rosa envia HC contra ato de Cármen ao Plenário

TSE

Ministra Rosa Weber acatou pedido de reconsideração após parecer do MP
TSE

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, encaminhou ao Plenário Virtual o pedido de 
Habeas Corpus que pedia o julgamento de outro HC, sobre a soltura de todos os réus presos com base na 
súmula 122 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

O autor da ação, o advogado Sidney Duran, alega que a ministra Cármen Lúcia, que não julgou o 
primeiro HC, foi omissa ao não analisar o pedido e não se manifestou em pedido de tutela de urgência 
para suspender os efeitos das condenações. 

Em julho, Rosa decidiu não dar prosseguimento ao HC, mas acatou pedido de reconsideração do 
advogado após parecer do Ministério Público. “A Ministra acolheu o pedido de reconsideração como 
agravo regimental, e por esta razão, é ainda por haver passado mais de quatro meses do pedido de tutela 
de urgência no HC 156.583, postulei nestes autos novo pedido de tutela de urgência para suspender os 
efeitos das prisões automáticas com fundamento na súmula 122 do TRF-4 até que se julgue o pedido 
naqueles autos”, explica o advogado. 

Em junho deste ano, a 2ª Turma do STF enviou ao Plenário o Habeas Corpus coletivo 156.853, que pede 
a soltura de todos os réus presos com base na súmula do TRF da 4ª Região que obriga a pena a ser 
executada depois da decisão de segunda instância.

No HC, o tribunal vai discutir a constitucionalidade da interpretação que a súmula deu à execução 
antecipada da pena. 
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